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PORTARIA Nº 18, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008. 
 
 

A Presidente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública – ENAP, 
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto n° 5.149, de 22 de 
julho de 2004, publicado no DOU de 23/07/2004, resolve: 

 
I - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do 

primeiro, ou de seu suplente, constituir a Comissão de apoio à gestão das ações de 
capacitação em idiomas dos servidores da ENAP: 

 
Nome Matricula 

SIAPE 
Unidade Função 

Alberto Albino dos Santos 1310837 DGI Coordenador 
Antônio Elvídio Figueiredo 1372806 DGI Suplente do Coordenador 
Lydhea Regina Costa Maciel Biagi 1545624 ACI Membro 
Kelly Cristiane Sartório 1459104 GAB Suplente 
Vânia Alves Viana 520559 DDG Membro 
Cézar Steinhorst 1439202 DDG Suplente 
Heloisa Bastos Machado 1351854 DFP Membro 
Carmen Moreria de C. Neves 7041147 DFP Suplente 
João Alberto Tomacheski 1342986 DCP Membro 
Maria Elizabeth Nardelli 1578006 DCP Suplente 

 
II - A Comissão terá as seguintes atribuições: 
 
a) Acompanhar e propor diretrizes para as ações de capacitação em idiomas.  
b) Deliberar acerca dos servidores que serão contemplados no processo de 

seleção, quando houver excesso de demanda. 
c) Deliberar sobre situações imprevistas por demanda da Coordenação de 

Recursos Humanos.  
 
V - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 

HELENA KERR DO AMARAL 
Presidente 
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